
 

CONSELHO DE REPRESENTANTES 

Informação – Audição Pública 

 

 Nos termos do disposto no artigo 12º do Regulamento de Eleição do/a Diretor/a da Escola Superior de 

Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal torna-se pública a informação da data, hora e local da audição 

pública.  

“1. O processo de eleição inclui a audição pública das pessoas candidatas, com apresentação e 

discussão do seu programa de ação, conforme alínea c) do nº 3 do artigo 19º dos Estatutos da ESS/IPS.  

2.A audição pública decorrerá no período fixado no Calendário Eleitoral, sendo as pessoas candidatas 

notificadas da data, hora e local, com a antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.  

3. A audição pública decorrerá na ESS/IPS e a ela pode assistir toda a comunidade académica e não 

académica, mas só podem intervir as pessoas integrantes do Conselho de Representantes.  

4. Cada pessoa candidata dispõe até um máximo de 30 minutos para apresentar a sua candidatura, 

seguida de um período máximo de 30 minutos de discussão.” 

9 de julho de 2025, sala B1.13, 9h30 - Madalena Ramos Lopes Gomes da Silva 

De acordo com o Regulamento, pelo menos 30 minutos depois, sucede-se a Reunião do Conselho de 

Representantes, sessão eleitoral, na sala de reuniões da ESCE/ESS. 

Setúbal, 3 de julho de 2025 

A Presidente do Conselho de Representantes da ESS/IPS 

 
Professora Doutora Lucília Nunes 


